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II - 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e 29 (vinte e
nove) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência mo-
derada;

III - 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e
três) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência leve;

IV - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem, independentemente do grau de deficiência,
desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze)
anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.

§ 1º - Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave,
moderada e leve para os fins desta Lei Complementar.

§ 2º - Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata
o “caput”, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impe-
dimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obs-
truir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas.

§ 3º - O deferimento da aposentadoria prevista neste artigo fica con-
dicionada à realização de prévia avaliação biopsicossocial por equipe
multiprofissional e interdisciplinar, nos termos do regulamento.

§ 4º - Se o servidor, após a filiação ao regime próprio de previdência
social, tornar-se pessoa com deficiência ou tiver seu grau de deficiên-
cia alterado, os parâmetros mencionados no “caput” serão proporcio-
nalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que exer-
ceu atividade laboral sem e com deficiência, observado o grau cor-
respondente, nos termos do regulamento.

Art. 4º - Os ocupantes dos cargos de agente de segurança socioe-
ducativa, de policial civil ou de policial penal poderão aposentar-se vo-
luntariamente, desde que observados, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos;

II - 30 (trinta) anos de contribuição;

III - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargo de natureza
estritamente policial.

Parágrafo Único - Serão considerados tempo de exercício em cargo
de natureza estritamente policial, para os fins do inciso II do art. 1º da
Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, e do inciso III
deste artigo, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas, nas
polícias militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de
atividade como agente de segurança socioeducativa, policial civil e po-
licial penal.

Art. 5º - O servidor cujas atividades sejam exercidas com efetiva ex-
posição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à
saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação, será aposentado voluntariamente,
desde que observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva exposição;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposen-
tadoria.

§ 1º - O tempo de exercício com efetiva exposição prevista no caput
deverá ser comprovado nos termos do regulamento.

§ 2º - A aposentadoria a que se refere este artigo observará adicio-
nalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime
Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as
regras específicas aplicáveis ao RPPS/RJ, vedada a conversão de
tempo especial em comum.

Art. 6º - O servidor titular de cargo de professor será aposentado vo-
luntariamente, desde que observados, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo
exercício das funções de magistério, na educação infantil, no ensino
fundamental ou médio;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposen-
tadoria.

§ 1º - Será computado como efetivo exercício de magistério, para fins
do previsto no inciso II, as funções exercidas por professores e es-
pecialistas em educação no desempenho de atividades educativas,
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docên-
cia, as de direção de unidade escolar, de coordenação, de assesso-
ramento pedagógico, de agente de leitura, de auxiliar de secretaria,
de assistente operacional escolar e de agente de pessoal.

§ 2º - O período em readaptação, desde que exercido pelo professor
na unidade básica de ensino, observadas as hipóteses previstas no
caput ou no § 1º deste artigo, será computado para fins de concessão
da aposentadoria de que trata este artigo.

SEÇÃO III
Do Cálculo da Aposentadoria

Art. 7º - O cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor pú-
blico titular de cargo efetivo considerará a média aritmética simples
das remunerações adotadas como base para as contribuições aos re-

gimes de previdência a que o servidor esteve vinculado, atualizadas
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período
contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início
da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos
proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo
com a variação integral do índice fixado para a atualização dos sa-
lários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social.

§ 2º - A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo
do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social pa-
ra o servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após
a implantação do regime de previdência complementar do Estado do
Rio de Janeiro ou que tenha exercido a opção correspondente, nos
termos do disposto nos §§ 14 a 16 do artigo 40 da Constituição Fe-
deral.

§ 3º - Poderão ser excluídas da média definida no “caput” as con-
tribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que
mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização
do tempo excluído para qualquer finalidade previdenciária, inclusive
para o acréscimo a que se refere o § 4º, para a averbação em outro
regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inativida-
de das atividades de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição
Federal.

§ 4º - Os proventos de aposentadoria corresponderão a 60% (ses-
senta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no
“caput” e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para
cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.

§ 5º - No caso de aposentadoria por incapacidade permanente, pre-
vista no artigo 2º, inciso I, desta Lei Complementar, quando decor-
rente de acidente de trabalho, de doença profissional ou de doença
do trabalho, os proventos corresponderão a 100% (cem por cento) da
média aritmética definida na forma prevista no “caput” e no § 1º.

§ 6º - No caso de aposentadoria compulsória, prevista no artigo 2º,
inciso II, desta lei complementar, os proventos corresponderão ao re-
sultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado
a 1 (um) inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma prevista no
“caput” e nos §§ 1º e 4º, ressalvado o caso de cumprimento de re-
quisitos para aposentadoria que resulte em situação mais favorável.

§ 7º - No caso de aposentadoria de servidor com deficiência, prevista
no artigo 3º desta lei complementar, os proventos corresponderão a:

I - 100% (cem por cento) da média prevista no “caput”, nas hipóteses
dos incisos I, II e III do artigo 3º desta lei complementar;

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) da média pre-
vista no “caput”, por grupo de cada 12 (doze) contribuições mensais,
até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso de aposentadoria
por idade, prevista no inciso IV do artigo 3º desta Lei Complementar.

§ 8º - Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo
não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do artigo 201 da
Constituição Federal e serão reajustados nos termos estabelecidos
para o Regime Geral de Previdência Social.

§ 9º - As aposentadorias decorrentes de incapacidade permanente ou
de servidores com deficiência ou de servidores cujas atividades sejam
exercidas com exposição a agentes nocivos, químicos, físicos e bio-
lógicos prejudiciais à saúde terão os proventos devidos a partir da pu-
blicação do ato concessório.

§ 10 - Para efeitos dessa Lei Complementar, entende-se por:

I - acidente de trabalho é aquele que, cumulativamente:

a) tenha relação mediata ou imediata com o exercício do cargo;

b) provoque lesão corporal ou perturbação funcional; e

c) cause a morte ou a perda ou redução, que seja insuscetível de
readaptação, permanente da capacidade para o trabalho.

II - doença profissional: aquela produzida ou desencadeada pelo exer-
cício do trabalho peculiar a determinada atividade que cause a morte
ou a perda ou redução, que seja insuscetível de readaptação, per-
manente da capacidade para o trabalho;

III - doença do trabalho: aquela adquirida ou desencadeada em fun-
ção de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele
se relacione diretamente, e que cause a morte ou a perda ou redu-
ção, que seja insuscetível de readaptação, permanente da capacidade
para o trabalho.

§ 11 - Para fins do § 10, inciso I, também se considera Acidente de
trabalho:

I - aquele ocorrido no deslocamento entre a residência e o local de
trabalho e que cause a morte ou a perda ou redução, que seja in-
suscetível de readaptação, permanente da capacidade para o traba-
lho;

II - a agressão física ocorrida do exercício do cargo, salvo quando
provocada pelo próprio segurado, e que cause a morte ou a perda ou
redução, que seja insuscetível de readaptação, permanente da capa-
cidade para o trabalho; e

III - aquele acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a
causa única, haja contribuído diretamente para a morte, para redução
ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que
exija atenção médica para a sua recuperação.

CAPÍTULO III
Da Acumulação de Benefícios Previdenciários

Art. 8º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acu-
muláveis na forma da Constituição Federal, é vedada a percepção de
mais de uma aposentadoria à conta do regime próprio de previdência
social, aplicando-se, no que couber, outras vedações, regras e con-
dições para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas
no regime geral de previdência social.

Art. 9º - É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte
deixada por cônjuge, companheiro ou companheira, no âmbito deste
regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo ins-
tituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do
artigo 37 da Constituição Federal.

§ 1º - Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou compa-
nheira deste regime de previdência social com pensão por morte con-
cedida por outro regime de previdência social ou com pensões de-
correntes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142
da Constituição Federal;

II - pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou compa-
nheira do RPPS/RJ com aposentadoria concedida no âmbito deste re-
gime, do Regime Geral de Previdência Social ou de outro regime pró-
prio de previdência social ou com proventos de inatividade decorren-
tes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da
Constituição Federal;

III - de aposentadoria concedida no âmbito do RPPS/RJ com pensões
decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e
142 da Constituição Federal.

§ 2º - Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegu-
rada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de
uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativa-
mente de acordo com as seguintes faixas:

I - 100% (cem por cento) do valor igual ou inferior a 1 (um) salário-
mínimo;

II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-
mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;

III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-
mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos;

IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mí-
nimos, até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos e;

V - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-
mínimos.

§ 3º - A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer
tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos
benefícios.

§ 4º - As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas somen-
te se o direito à cada um dos benefícios acumulados houver sido ad-
quirido antes da data de entrada em vigor da Emenda Constitucional
103/2019.

§ 5º - As faixas estabelecidas nos incisos de I a V do § 2º terão
como referência o valor do salário-mínimo regional, mas nunca inferior
ao salário-mínimo nacional.

§ 6º - A parte de cada um dos benefícios não considerados mais van-
tajoso, apurada na forma do § 2º, será revista sempre que houver
atualização do salário-mínimo regional.

CAPÍTULO IV
Do Custeio

Seção I
Das contribuições

Art. 10 - A contribuição a que se refere o art. 14, inciso I, da Lei nº
3.189/1999, terá alíquota de 14% (quatorze por cento), será arreca-
dada a favor do Rioprevidência e, conforme a vinculação do servidor
ou do beneficiário, deverá compor as receitas do Plano Financeiro ou
do Plano Previdenciário.

Art. 11 - A contribuição prevista no artigo 10 desta Lei Complementar
incidirá sobre a seguinte base de cálculo:

I - para os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público, da
Defensoria Pública, do Tribunal de Contas e os servidores públicos
estatutários inativos, o montante de seus proventos de aposentadoria
que exceder o limite máximo estabelecido para os benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social de que trata o artigo 201 da Cons-
tituição da República;

II - para os pensionistas, o montante da pensão por morte ou do so-
matório das cotas de pensão, quando repartida por dois ou mais de-
pendentes, que exceder ao limite máximo estabelecido para os bene-
fícios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o artigo
201 da Constituição da República;

III - para os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público, da
Defensoria Pública, do Tribunal de Contas e os servidores públicos
estatutários ativos o subsídio ou a remuneração do cargo efetivo,
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em
lei, as adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens,
excluídas:

a) as diárias para viagens;

b) a ajuda de custo em razão da mudança de sede;

c) a indenização de transporte;

d) o salário-família;
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